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Ô1'TO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aprovado o remembramento dos imóveis localizados na Rua PN-20, 
Quadra 13, Lotes 18 e 19, Pontal das Nascentes II, Montividiu-GO de propriedade de 
Congregação Crista no Brasil.  

Art.  2° - Os lotes ora remembrados, passam a ter as seguintes caracterizações, de 
acordo com o mapa e memorial descritivo anexo e integrante do presente decreto. 

1— SITUAÇÃO ATUAL 

Lote 18 da quadra 13, Pontal das Nascentes II — Matricula n° 6.066 

Frente: 12,00 metros com a Rua PN-20 
Fundos: 12,00 metros com o Lote 13 

Lateral Direita: 25,00 metros com Lote 19 
Lateral Esquerda: 25,00 metros com Lotes 16 e 17  

Area Total: 	300,00 m2  

Lote 19 da Quadra 13, Pontal das Nascentes II — Matricula n° 6,067 

Frente: 12,00 metros com a Rua PN-20 
Fundos: 12,00 metros com o Lote 12 

Lateral Direita: 25,00 metros com Lote 20 
Lateral Esquerda: 25,00 metros com Lote 18 

Área Total: 	300,00 m2  

2— SITUAÇÃO REMEMBRADA 

Lote "A" da Quadra 13, Pontal das Nascentes 
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fib Prefeitura municipal de 

Montivdlu 11111,  Compromisso com o futluro. 
2021-2024  

Frente: 24,00 metros com a Rua PN-20 
Fundos: 24,00 metros com o Lote 12 e 13 

Lateral Direita: 25,00 metros com Lote 20 
Lateral Esquerda: 25,00 metros com Lotes 16 e 17  

Area Total: 
	

600,00 m2  

Art.  30  - Fica o Cartório de Registro de Imóveis competente, autorizado a proceder as 
averbações de praxe.  

Art.  40  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, ao 10 (dez) dias 
do mês de janeiro de 2022. 

Prefeito Municipal 
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